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A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, CNPJ/MF n° 10.219.202/0001-82, estabelecida em 
Santarém, estado do Pará, sito à Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001, 307, bairro do Aeroporto 
Velho, neste ato representado pelo seu Presidente, chefe do Poder Legislativo, SILVIO DOS 
SANTOS NETO, brasileiro, divorciado, administrador de empresas portador do CPF no 
658.700.692-20, Carteira de Identidade no 3872935 PC/PA, residente e domiciliado nesta cidade 
de Santarém – Pará à Rua dos Artistas, 102 – bairro Prainha, CEP 68005-230, denominado 
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa  EBSEG EMPRESA BRASILEIRA DE 
SEGURANCA LTDA, com sede na Av. São Sebastião, nº 2203, Bairro: Fátima, Santarém-PA, CEP: 
68.040-495, Telefone (93) 99204-5394, e-mail: licitacao@ebsegdistribuidora.com.br, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 26.587.635/0001-20, neste ato representada pela Sr. IVO SILVA ALVES, 
brasileiro, portador do RG 4333075 PC/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº 773.890.262-00, com 
domicilio na Rua das Camélias, nº565, Bairro: São Cristóvão CEP: 68035-730, Santarém-PA, 
doravante denominada CONTRATADA. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
1.1  A presente Ata tem por objeto o REGISTRO PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, 
conforme as especificações da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP n° 
003/2023 Processo n° 004/2023, os quais, independentemente de transcrição, fazem parte 
deste instrumento, naquilo que não o contrarie. 
1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

Item Discriminação Marca Unidade Quantidade 
Valor 

unitário 
Valor total 

2 

ALFINETE MAPA, Material: Metal, 
Tratamento Superficial: Niquelado, 
Material Cabeça: Plástico, Formato 
Cabeça: Redondo, Cor: Variada, 
Comprimento: 10 mm. MODO DE 
ENTREGA: Caixa com 50 unidades. 

JOCAR CX 25 R$ 2,19 R$ 54,75 

4 

APAGADOR PARA QUADRO 
BRANCO - material base feltro, 
material corpo acrílico, 
comprimento 17 cm, largura 5 cm, 
altura 10 cm, características 
adicionais estojo com 
compartimento para 2 pincéis 

JOCAR UNID 50 R$ 3,24 R$ 162,00 
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9 

BLOCO RECADO, Material: Papel, 
Cor: diversas, Largura: 38 mm, 
Comprimento: 51 mm, 
Características Adicionais: Auto-
Adesivo, Removível, Post-It, 
Quantidade Folhas: 100 unidades 
cada bloco. PACOTE COM 4 
UNIDADES 

BRW PCT 100 R$ 1,84 R$ 184,00 

10 

BLOCO RECADO, Material: Papel, 
Cor: diversas, Largura: 76 mm, 
Comprimento: 76 mm, 
Características Adicionais: Auto-
Adesivo, Post It, Quantidade 
Folhas: 100 unidades cada bloco. 
PACOTE COM 4 UNIDADES 

BRW PCT 400 R$ 4,29 R$ 1.716,00 

11 
BOBINA TÉRMICA 57mm X 300 m 
para Relógio de Ponto Henry Hexa 
Adv b, cor amarelo. 

PLAVIT UNID 30 R$ 35,14 R$ 1.054,20 

12 

BORRACHA APAGADORA ESCRITA, 
Material: Borracha Livre de Pvc, 
Comprimento: 42 mm, Largura: 21 
mm, Altura: 11 mm. Características 
Adicionais: Capa Plástica Protetora, 
nas cores: Vermelha, Verde escuro 
ou Preta. Aplicação: Para Lápis 

FABER 
CASTELL 

UNID 100 R$ 0,99 R$ 99,00 

13 

CAIXA CORRESPONDÊNCIA, 
Material: Acrílico, Cor: Fumê, Tipo: 
Tripla, Comprimento: 370 mm, 
Largura: 260 mm, Altura: 50 mm, 
Características Adicionais: 
Articulação em Acrílico 

MAXCRIL UNID 50 R$ 44,99 R$ 2.249,50 

14 
CAIXA ORGANIZADORA, material 
plástico, dimensões aproximadas: 
450 mm x 335 mm x 260 mm 

POLYCART UNID 50 R$ 38,52 R$ 1.926,00 

15 

CALCULADORA ELETRÔNICA, 
número dígitos: 12 und., tipo: mesa 
(4 operações básicas), fonte 
alimentação: pilha AA, 
características adicionais: visor LCD 
com inclinação, cálculo de 
porcentagem. 

MASTERPRINT UNID 22 R$ 24,05 R$ 529,10 

17 
CANETA COM PONTA POROSA - cor 
preta ou azul. Tamanho da ponta: 
0,4 mm. 

FABER 
CASTELL 

UNID 15 R$ 3,50 R$ 52,50 

18 
CANETA CORRETIVO líquido, ponta 
metálica, 8 ml. 

JOCAR UNID 60 R$ 2,74 R$ 164,40 
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19 

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL - 
Escrita média, material plástico, 
material ponta latão com esfera de 
tungstênio, tipo escrita grossa, cor 
tinta azul, características adicionais 
material transparente, corpo 
sextavado e com orifício lateral, 
fabricação nacional, embalagem 
com dados de identificação do 
produto e data de validade. MODO 
DE ENTREGA: Caixa com 50 
unidades. 

COMPACTOR CX 50 R$ 26,03 R$ 1.301,50 

20 

CANETA ESFEROGRÁFICA 
VERMELHA - Escrita média, 
material plástico, material ponta 
latão com esfera de tungstênio, 
tipo escrita grossa, cor tinta 
vermelha, características adicionais 
material transparente, corpo 
sextavado e com orifício lateral, 
fabricação nacional, embalagem 
com dados de identificação do 
produto e data de validade. MODO 
DE ENTREGA: Caixa com 50 
unidades. 

COMPACTOR CX 5 R$ 24,39 R$ 121,95 

21 

CANETA TÉCNICA, cor preta, estojo 
com no mínimo 5 unidades, 
tamanhos (0.1, 0.2, 0.3, 0.5 e 0.8 
mm) 

FABER 
CASTELL 

KIT 5 R$ 59,38 R$ 296,90 

22 

CHAVEIRO, material plástico, 
formato retangular, tamanho 
aproximado 6 x 3 cm, cor diversas, 
aplicação identificação chaves, 
características adicionais 
tampa/etiqueta 
identificação/argolas niquelada 

BRW UNID 100 R$ 1,14 R$ 114,00 

23 
CLIPS GRANDE n° 8/0 cx c/ 25 und. 
- (niquelado ou  revestido) 

FRAMA CX 110 R$ 2,00 R$ 220,00 

24 
CLIPS MÉDIO n° 4/0 cx c/ 50 und.  -  
(niquelado ou  revestido) 

FRAMA CX 150 R$ 2,00 R$ 300,00 

25 
CLIPS PEQUENO n° 1/0 cx c/ 100 
und.  -  (niquelado ou  revestido) 

FRAMA CX 80 R$ 1,81 R$ 144,80 

26 
CLIPS PEQUENO n° 2/0 cx c/ 100 
und.  -  (niquelado ou  revestido) 

FRAMA CX 150 R$ 2,39 R$ 358,50 
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COLA BRANCA - Atóxica p/ papel – 
90 g -  Composição polivinil acetato 
- PVA, cor branca, aplicação 
principal papel, características 
adicionais lavável, não tóxica, 
validade mínima 18 meses, tipo 
líquido. 

COMPACTOR UNID 50 R$ 2,82 R$ 141,00 

28 

COLA BRANCA - Atóxica p/ papel – 
500 g -  Composição polivinil 
acetato - PVA, cor branca, aplicação 
principal papel, características 
adicionais lavável, não tóxica, 
validade mínima 18 meses, tipo 
líquido. 

COMPACTOR UNID 20 R$ 5,69 R$ 113,80 

31 

CORRETIVO EM FITA - 
apresentação rolete, aplicação 
papel, 5mm X 6m. Validade 24 
meses. 

BRW UNID 60 R$ 7,79 R$ 467,40 

32 

DISPLAY FRONTAL A4, material: 
acrílico, características técnicas: 
Para expor folhas A4 ou 30x21cm. 
Tamanho aproximado: Altura: 31 
cm, Largura: 21,50 cm, 
Profundidade: 3,0 cm. Display para 
exposição de documentos: 
folhetos, prontuário e 
informativos. 

WALEU UNID 50 R$ 16,00 R$ 800,00 

33 

ELÁSTICO super resistente 100% 
flexível, a base de látex reforçado, 
embalagem de 1 kg, 
aproximadamente 1.200 unidades. 

MAMUTH PCT 5 R$ 26,49 R$ 132,45 

34 

ENVELOPE OFÍCIO 
branco/amarelo/offset SEM 
TIMBRE, dimensões 229 mm X 324 
mm. MODO DE ENTREGA: Caixa 
com 250 unidades. 

SCRITY CX 5 R$ 84,99 R$ 424,95 

35 

ENVELOPE PARA CONVITE, 
tamanho aproximado 16 cm X 23 
cm, peso aproximado de 80g, cores 
diversas 

SCRITY UNID 500 R$ 0,65 R$ 325,00 

37 

ESTILETE GRANDE - estilete 
desenho, material corpo plástico 
resistente, largura lâmina 18, tipo 
lâmina retrátil, tipo fixação lâmina 
encaixe de pressão. MODO DE 
ENTREGA: Caixa com 12 unidades. 

MAXPRINT CX 10 R$ 30,00 R$ 300,00 

38 

ETIQUETA ADESIVA, papel A4, 2 
adesivos por folha, tamanho de 
cada adesivo 143,4 mm X 199,9 
mm, caixa com 100. 

MAXPRINT CX 10 R$ 53,99 R$ 539,90 
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39 
EVA, tamanho aproximado 40 X 60 
cm, cor preto 

BRW UNID 10 R$ 3,19 R$ 31,90 

40 

EXTRATOR DE GRAMPO, material 
aço inoxidável, tipo espátula, 
tratamento superficial cromado, 
características adicionais 150 mm x 
15 mm, tamanho 26/6. 

JOCAR UNID 50 R$ 2,89 R$ 144,50 

41 

FITA ADESIVA GRANDE – 
Transparente em polipropileno 
biorientado indicado para 
fechamento de caixas, pacotes e 
uso geral. Especificações: Tamanho 
45x45. Com vencimento de no 
mínimo 01 (um) ano a contar da 
data entrega. MODO DE ENTREGA: 
Pacote com 05 unidade. 

EMBALANDO PCT 50 R$ 19,99 R$ 999,50 

42 

FITA ADESIVA MÉDIA – 
Transparente em polipropileno 
biorientado indicado para 
fechamento de caixas, pacotes e 
uso geral. Especificações: Tamanho 
25x50. Com vencimento de no 
mínimo 01 (um) ano a contar da 
data entrega. MODO DE ENTREGA: 
Pacote com 05 unidade. 

EMBALANDO PCT 15 R$ 19,99 R$ 299,85 

43 

GRAMPEADOR - grampeador, 
tratamento superficial pintura 
eletrostática, material aço, tipo 
mesa, capacidade 16 a 22, 
aplicação papel, tamanho grampo 
26/6, comprimento 12,50, largura 
5,30, altura 3,40, características 
adicionais 100 grampos. 

BRW UNID 150 R$ 11,99 R$ 1.798,50 

44 

GRAMPEADOR GRANDE - 
grampeador, tratamento 
superficial niquelado, material 
metal, tipo mesa, capacidade 100, 
aplicação papel, tamanho grampo 
23/13. 

BRW UNID 5 R$ 67,99 R$ 339,95 

45 

GRAMPO - grampo grampeador, 
material metal, tratamento 
superficial COBREADO, tamanho 
26/6 p/ grampeador cx 
c/5000grampos 

BRW CX 40 R$ 5,89 R$ 235,60 

46 

GRAMPO - grampo grampeador, 
material metal, tratamento 
superficial GALVANIZADO, 
tamanho 23/13 p/ grampeador cx 
c/5000grampos 

BRW CX 40 R$ 10,99 R$ 439,60 
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48 

LÁPIS PRETO, Material Corpo: 
Madeira, Diâmetro Carga: 2 mm, 
Dureza Carga: HB, Formato Corpo: 
Cilíndrico, Características 
Adicionais: Sem Borracha 
Apagadora, Grafite Nº 2, Material 
Carga: Grafite. MODO DE 
ENTREGA: Caixa com 144 unidades. 

FABER 
CASTELL 

CX 5 R$ 43,99 R$ 219,95 

49 

LIVRO ATA - material papel sulfite, 
quantidade folhas 200, formato: 
200mm X 298 mm. Dimensões do 
produto 30.8 X 21.1 X 1.99 cm 

TILIBRA UNID 150 R$ 11,97 R$ 1.795,50 

50 
LIVRO DE PROTOCOLO – Tamanho 
¾.  Com 100 folhas - pequeno 

TILIBRA UNID 30 R$ 5,39 R$ 161,70 

51 

MARCA TEXTO - caneta marca 
texto, material plástico, tipo gel, 
cor diversas. MODO DE ENTREGA: 
Caixa com 12 unidades. 

BRW CX 50 R$ 27,39 R$ 1.369,50 

52 

MARCADORES DE PÁGINA 
AUTOADESIVOS - marcadores 
autoadesivos, removíveis, para 
marcar páginas, várias cores, com 
tamanhos aproximados de 1,27 Cm 
x 4,44 Cm, com no mínimo 40 
Flags(folhas) cada bloquinho 
colorido. 

MAXPRINT UNID 200 R$ 6,00 R$ 1.200,00 

53 

MOLHA DEDO - molha-dedos, 
material base plástico, material 
tampa plástico, material carga 
creme atóxico, tamanho único, 
validade carga 2 anos (pasta de 
dedo) tipo gel-12g 

BRW UNID 50 R$ 3,04 R$ 152,00 

54 

PAPEL A4 - papel impressão, 
material celulose vegetal, tipo A4, 
gramatura 75, comprimento 297 
mm, cor branca, largura 210 mm. 
MODO DE ENTREGA: Caixa com 10 
resmas. 

REPORT CX 250 R$ 189,99 R$ 47.497,50 

56 

PASTA A/Z ESTREITA - Lombo 
Estreito - 05,0cm -  pasta arquivo, 
material papelão prensado, tipo 
AZ, largura 240, lombada estreita, 
cor preta, prendedor interno 
ferragem removível com 2 furos, 
características adicionais 
revestimento plástico, bolsa 
plástica transparente, 
comprimento 340, tamanho ofício 

FRAMA UNID 50 R$ 9,49 R$ 474,50 
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PASTA A/Z LARGA - Lombo Largo - 
08,0cm - pasta arquivo, material 
papelão prensado, tipo AZ, largura 
240, lombada larga, cor preta, 
prendedor interno ferragem 
removível com 2 furos, 
características adicionais 
revestimento plástico, bolsa 
plástica transparente, 
comprimento 340, tamanho ofício 

FRAMA UNID 250 R$ 8,74 R$ 2.185,00 

59 

PASTA ARQUIVO TIPO 
CLASSIFICADORA – Produzida em 
cartolina 480g/m², com lombo 
regulável, com grampo plástico 
estendido (altura da perna do 
grampo plástico entre 11cm e 
12cm aproximadamente), 
capacidade para 500 folhas sulfite 
75g/m² - A4, largura 250, altura 
350, cores variadas, características 
adicionais prendedor interno 
plástico. 

DELLO UNID 150 R$ 5,89 R$ 883,50 

60 
PASTA CATÁLOGO - contendo 50 
envelopes, tipo colecionadora, 240 
mm X 330 mm 

DAC UNID 100 R$ 16,00 R$ 1.600,00 

61 

PASTA COM ABA E ELÁSTICO - pasta 
arquivo, material cartão prensado 
plastificado, tipo com abas e 
elástico, largura 230 mm, cores 
variadas, comprimento 350 mm, 
aplicação arquivamento de papeis. 

FRAMA UNID 200 R$ 2,73 R$ 546,00 

62 
PASTA EM POLIONDA, com 
elástico, com abas, lombo 4 cm, 
tamanho ofício, cores diversas 

POLYCART UNID 100 R$ 5,99 R$ 599,00 

63 
PASTA EM POLIONDA, com 
elástico, com abas, lombo 6 cm, 
tamanho ofício, cores diversas 

POLYCART UNID 100 R$ 2,99 R$ 299,00 

64 

PASTA PLÁSTICA OFÍCIO – Pasta 
plástica ofício, transparente, com 
elástico, em polipropileno, 
tamanho 335 mm x 245 mm x 50 
mm. 

DAC UNID 100 R$ 2,42 R$ 242,00 

65 

PASTA PLÁSTICA TIPO L, 
transparente, tamanho A4. MODO 
DE ENTREGA: Pacote com 100 
unidades. 

DAC PCT 50 R$ 49,99 R$ 2.499,50 

66 

PASTA SANFONADA - 
confeccionada em polipropileno. 
Tamanho 186 X 245 mm. Com 12 
divisões e fechamento em elástico. 

DAC UNID 50 R$ 24,79 R$ 1.239,50 
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PASTA SUSPENSA - pasta arquivo, 
material cartão kraft, tipo 
suspensa, largura 240 mm, altura 
360 mm, lombada estreita, cor 
castanha, prendedor interno trilho, 
características adicionais com 
visor, gramatura 280 g. 

FRAMA UNID 300 R$ 2,99 R$ 897,00 

68 

PERCEVEJO - material metal, 
tratamento superficial niquelado, 
tamanho 10. MODO DE ENTREGA: 
caixa com 100 unidades. 

JOCAR CX 25 R$ 2,49 R$ 62,25 

69 

PERFURADOR DE PAPEL - material 
aço, funcionamento manual, 
tratamento superficial pintura 
eletrostática, tipo furo redondo, 
capacidade perfuração 30 fls, 
características adicionais designer 
anatômico, suporte excesso papel, 
régua, quantidade furos 2 tamanho 
médio - 02 furos 

MAQPED UNID 30 R$ 29,99 R$ 899,70 

70 

PERFURADOR GRANDE DE PAPEL, 
perfuradora papel, material aço, 
funcionamento manual, 
tratamento superficial pintura 
eletrostática, tipo furo redondo, 
capacidade perfuração 50 fls., 
características adicionais designer 
anatômico, suporte excesso papel, 
régua, quantidade 02 furos 

MAPED UNID 10 R$ 44,99 R$ 449,90 

74 
PORTA LÁPIS/clipe/lembrete, 
material poliestireno, cor fumê, 
tipo conjugado. 

WALEU UNID 30 R$ 12,99 R$ 389,70 

76 

PRANCHETAS - prancheta portátil, 
comprimento 340 mm, largura 230 
mm, cor marrom, com pegador 
metálico 

MAXCRIL UNID 50 R$ 8,79 R$ 439,50 

77 

PRENDEDOR PAPEL MOLA 32 mm - 
Corpo de metal com pintura epóxi 
e presilha em aço inoxidável, corpo 
medindo 32mm, capacidade 124 fls 
papel sulfite 75g/m². MODO DE 
ENTREGA: caixa com 12 unidades. 

BRW CX 5 R$ 10,65 R$ 53,25 

78 

PRENDEDOR PAPEL MOLA 51 mm - 
Corpo de metal com pintura epóxi 
e presilha em aço inoxidável, corpo 
medindo 51mm, capacidade 220 fls 
papel sulfite 75g/m². MODO DE 
ENTREGA: caixa com 12 unidades. 

BRW CX 10 R$ 18,15 R$ 181,50 
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79 
QUADRO BRANCO, com moldura 
em aluminio, dimensões 100 cm x 
70 cm 

SOUZA UNID 25 R$ 114,39 R$ 2.859,75 

80 

QUADRO DE AVISO (MURAL), 
revestido em cortiça, com moldura 
em aluminio, dimensões 100 cm x 
70 cm 

SOUZA UNID 10 R$ 145,99 R$ 1.459,90 

83 
TESOURA - Tesoura 20 cm, material 
aço inoxidável 

JOCAR UNID 100 R$ 9,00 R$ 900,00 

84 

TINTA PARA ALMOFADA DE 
CARIMBO -  componente básico 
álcool, cores diversas, aplicação 
carimbo, frasco com no mínimo 
40ml (OBS: azul ou preto) 

RADEX UNID 15 R$ 4,49 R$ 67,35 

85 

TINTA PARA PINCEL ATÔMICO  – 
Reabastecedor de pincel atômico, 
tinta permanente à base de álcool, 
37ml, Cores diversas (OBS: azul ou 
preto). MODO DE ENTREGA: caixa 
com 12 unidades. 

RADEX CX 10 R$ 59,99 R$ 599,90 

VALOR TOTAL 
(noventa mil, oitocentos e seis reais e oitenta e cinco centavos) 

R$ 90.806,85 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

2.1 – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
2.1.1 Notificar o fornecedor registrado quanto à aquisição do produto mediante o envio da 
Requisição, a ser repassada pessoalmente pelo fornecedor; 
2.1.2 Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos serviços; 
2.1.3 Efetuar os pagamentos devidos observados as condições estabelecidas nesta Ata; 
2.1.4 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

Parágrafo único - Esta Ata não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com os 
fornecedores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas, para 
contratação do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada 
preferência de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições. 

2.1.5 – Efetuar a contratação, se assim for necessário, sendo que o contrato poderá ser 
formalizado a qualquer tempo durante o prazo vigente da Ata de Registro de Preços sobre o 
saldo remanescente do item, por prazo a ser determinado pela Administração, conforme a 
minuta anexa ao Edital. 

 

2.2 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

2.2.1 Assinar esta Ata no prazo máximo de 3 (dias) dias úteis, contado da convocação; 
2.2.2 Entregar o produto conforme especificação e preço registrados; 
2.2.3 Os serviços licitados serão fornecidos à Câmara Municipal de Santarém, pelo valor 
aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a 
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interferir no valor contratado, prazo este que será contado da data do recebimento pela 
empresa contratada da Ordem de Compra e/ou da Nota de Empenho emitidos por esta 
Municipalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 – A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura. 

3.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Câmara Municipal de 
Santarém não fica obrigada a firmar as contratações. 

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 – O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a 
Câmara Municipal, competindo-lhe: 

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações dos    serviços registrados; 
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, de forma a avaliar o 
mercado, podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados; 
c) notificar o fornecedor registrado via e-mail, para retirada da nota de empenho; 
d) observar, durante a vigência da presente ata, que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com 
as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
possíveis alterações ocorridas. 

Parágrafo primeiro – As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse 
público, poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da 
Administração Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 

Parágrafo segundo – Seção de Compras efetuará pesquisas de preços dos itens registrados, de 
forma a avaliar os preços a serem contratados, bem como elaborará as estimativas de consumo 
e os cronogramas de contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – Os preços registrados, a especificação do serviço, o quantitativo, as empresas 
fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes desta Ata. 
5.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser 
promovidas negociações com os fornecedores 
5.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Departamento de Contratos deverá convocar o fornecedor, 
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a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada. 
5.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, a Administração Municipal poderá liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de fornecimento. 
5.5 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 
registro – equação econômico-financeira. 
5.6 - Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado 
pela Administração Municipal para determinado item. 
5.7 - As alterações de preços oriundas de revisão, no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente por meio eletrônico. 

CLÁUSULA SEXTA - ÓRGÃO GERENCIADOR 

6.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Santarém – CMS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e 
no Decreto nº 7.892, de 2013. 
7.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
municipal da utilização da ata de registro de preços. 
7.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, máximo 100 % (cem) por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 
7.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
7.6 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 
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das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 
aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU 
nº 2957/2011 – P). 
7.7 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
7.8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
7.9 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de 
pleno direito, conforme a seguir:  

a) Por iniciativa da Administração: 

b) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente 
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93; 

c) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. 

d) Por iniciativa do fornecedor: 

e) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os 
requisitos desta Ata de Registro de Preços; 

f) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, 
XV e XVI, da Lei nº 8.666/93. 

8.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 
8.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se 
cancelado o preço registrado. 
8.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela Administração Municipal, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata. 
8.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao respectivo registro. 
8.6 - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a Administração 
Municipal poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 
das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
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9.1 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta - corrente do fornecedor 
registrado, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal, 
quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes 
requisitos: 

a) apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada da Certidão Negativa de Débito – CND, 
comprovando regularidade com o INSS, do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
comprovando regularidade com o FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
comprovando a regularidade com a Justiça do Trabalho. 

Parágrafo único - Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 
fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

10.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 
termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

 I - Advertência;  

II - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

III – Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
10.3  Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da  execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
10.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no 
sentido da aplicação da pena. 

10.5  As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1  O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preço, por parte do 
fornecedor, assegurará a Administração Municipal o direito de rescindi-lo, mediante 
notificação, com prova de recebimento. 
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11.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, 
constituem motivos para a rescisão da contratação: 
a) atraso injustificado na prestação dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa e 
prévia comunicação a Administração Municipal; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 
representante da Administração Municipal. 

Parágrafo único - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação, será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente 
Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste 
documento e as condições de habilitação. 

11.3 - A Administração Municipal é reconhecida o direito de rescisão administrativa, nos 
termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições 
dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - A despesa decorrente desta Licitação correrá à conta dos orçamentos da Câmara Municipal 
de Santarém que será consignado no contrato administrativo a ser celebrado futuramente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

14.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do 
Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santarém Estado do Pará, para dirimir questões oriundas 
deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.  

Santarém, 17 de março de 2023. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
CNPJ nº 10.219.202/0001-82 
SILVIO DOS SANTOS NETO  

CPF no 658.700.692-20 

EBSEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEG. LTDA            
CNPJ n.º 26.587.635/0001-20 

IVO SILVA ALVES 
CPF: 773.890.262-00 
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EBSEG EMPRESA BRASILEIRA DE 
SEGURANCA 
LTDA:26587635000120 
Dados: 2023.03.17 11:14:13 
-03'00'



 

PODER LEGISLATIVO – CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM  

Av. Dr. Anysio Chaves, 1001, Aeroporto Velho, Santarém/PA – CEP 68030-290  

 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

DEPTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2023-CMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2023-CMS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2023 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, CNPJ/MF n° 10.219.202/0001-82, estabelecida em 
Santarém, estado do Pará, sito à Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001, 307, bairro do Aeroporto 
Velho, neste ato representado pelo seu Presidente, chefe do Poder Legislativo, SILVIO DOS 
SANTOS NETO, brasileiro, divorciado, administrador de empresas portador do CPF no 
658.700.692-20, Carteira de Identidade no 3872935 PC/PA, residente e domiciliado nesta cidade 
de Santarém – Pará à Rua dos Artistas, 102 – bairro Prainha, CEP 68005-230, denominado 
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa  EDINHO SILVA DE AGUIAR - ME, com 
sede na Av. Magalhaes Barata 779 - Fundos, Aparecida, Santarém-PA, Telefone (93) 99148-9070, 
e-mail: nortedistribuidora20@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 21.361.181/0001-51, 
neste ato representada pelo Sr. EDINHO SILVA DE AGUIAR, brasileiro, portador do RG 3890998, 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 023.198.772-23, com domicilio na Av. Magalhaes Barata, 779 – 
Aparecida, CEP: 68040-600, Cidade: SANTAREM, UF:PA, Telefone (93) 99148-9070, doravante 
denominada CONTRATADA. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
1.1  A presente Ata tem por objeto o REGISTRO PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, 
conforme as especificações da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP n° 
003/2023, Processo n° 004/2023, os quais, independentemente de transcrição, fazem parte 
deste instrumento, naquilo que não o contrarie. 
1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

Item Discriminação Marca Unidade Quantidade 
Valor 

unitário 
Valor total 

7 

BANDEIRA DO BRASIL, tamanho 
aproximado de 138cm x 90cm, 
oficial bordada, dupla face, tecido 
100% poliéster qualiflag 

VENDEBAND UN 10 R$ 163,90 R$ 1.639,00 

16 

CANETA APRESENTADORA - 
Apresentador de slides com laser 
pointer. Características Adicionais: 
sem fio, alcance 15 m e interface 
USB 

MULTILASER UN 25 R$ 89,67 R$ 2.241,75 

36 
ENVELOPE PLÁSTICO, formato A4, 
com furos, dimensões aproximadas 
225 mm x 330 mm 

SCRITY UN 500 R$ 0,36 R$ 180,00 

55 

PAPEL CARTOLINA, material: 
celulose vegetal, gramatura: 240 
g/m², cores: diversas, comprimento: 
660 mm, largura: 500 mm. 

VMP UN 30 R$ 1,58 R$ 47,40 
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58 

PASTA ARQUIVO MORTO - caixa 
arquivo, (tipo polionda) material 
plástico, dimensões 135 x 250 x 360, 
cores variadas. MODO DE ENTREGA: 
Pacote com 10 unidades. 

POLICART PC 500 R$ 61,94 R$ 30.970,00 

71 

PINCEL ATÔMICO - pincel atômico, 
material plástico, tipo ponta feltro, 
tipo carga recarregável. Cores 
diversas (OBS: azul ou preto) 

RADEX UN 50 R$ 1,79 R$ 89,50 

73 
PISTOLA DE COLA QUENTE, potência 
mínima: 40W, bivolt, profissional. 

CLASSE UN 10 R$ 23,13 R$ 231,30 

75 

PORTA PAPEL, material poliestireno, 
dimensões 123 x 338 x 295 mm, 
aplicação ORGANIZADOR DE 
DOCUMENTOS, características 
adicionais 3 divisórias, fixador para 
parede e transparente 

WALEU UN 25 R$ 67,00 R$ 1.675,00 

VALOR TOTAL 
(trinta e sete mil, setenta e três reais e noventa e cinco centavos) 

R$ 37.073,95 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

2.1 – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
2.1.1 Notificar o fornecedor registrado quanto à aquisição do produto mediante o envio da 
Requisição, a ser repassada pessoalmente pelo fornecedor; 
2.1.2 Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos serviços; 
2.1.3 Efetuar os pagamentos devidos observados as condições estabelecidas nesta Ata; 
2.1.4 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

Parágrafo único - Esta Ata não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com os 
fornecedores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas, para 
contratação do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada 
preferência de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições. 

2.1.5 – Efetuar a contratação, se assim for necessário, sendo que o contrato poderá ser 
formalizado a qualquer tempo durante o prazo vigente da Ata de Registro de Preços sobre o 
saldo remanescente do item, por prazo a ser determinado pela Administração, conforme a 
minuta anexa ao Edital. 

 

2.2 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

2.2.1 Assinar esta Ata no prazo máximo de 3 (dias) dias úteis, contado da convocação; 
2.2.2 Entregar o produto conforme especificação e preço registrados; 
2.2.3 Os serviços licitados serão fornecidos à Câmara Municipal de Santarém, pelo valor 
aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a 
interferir no valor contratado, prazo este que será contado da data do recebimento pela 
empresa contratada da Ordem de Compra e/ou da Nota de Empenho emitidos por esta 
Municipalidade. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 – A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura. 

3.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Câmara Municipal de 
Santarém não fica obrigada a firmar as contratações. 

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 – O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a 
Câmara Municipal, competindo-lhe: 

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações dos    serviços registrados; 
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, de forma a avaliar o 
mercado, podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados; 
c) notificar o fornecedor registrado via e-mail, para retirada da nota de empenho; 
d) observar, durante a vigência da presente ata, que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com 
as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
possíveis alterações ocorridas. 

Parágrafo primeiro – As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse 
público, poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da 
Administração Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 

Parágrafo segundo – Seção de Compras efetuará pesquisas de preços dos itens registrados, de 
forma a avaliar os preços a serem contratados, bem como elaborará as estimativas de consumo 
e os cronogramas de contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – Os preços registrados, a especificação do serviço, o quantitativo, as empresas 
fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes desta Ata. 

5.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser 
promovidas negociações com os fornecedores 
5.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Departamento de Contratos deverá convocar o fornecedor, 
a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada. 
5.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, a Administração Municipal poderá liberar o fornecedor do compromisso 
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assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de fornecimento. 
5.5 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 
registro – equação econômico-financeira. 
5.6 - Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado 
pela Administração Municipal para determinado item. 
5.7 - As alterações de preços oriundas de revisão, no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente por meio eletrônico. 

CLÁUSULA SEXTA - ÓRGÃO GERENCIADOR 

6.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Santarém – CMS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e 
no Decreto nº 7.892, de 2013. 
7.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
municipal da utilização da ata de registro de preços. 
7.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, máximo 100 % (cem) por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 
7.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
7.6 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 
aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU 
nº 2957/2011 – P). 
7.7 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
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cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
7.8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
7.9 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de 
pleno direito, conforme a seguir:  

a) Por iniciativa da Administração: 

b) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente 
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93; 

c) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. 

d) Por iniciativa do fornecedor: 

e) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os 
requisitos desta Ata de Registro de Preços; 

f) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, 
XV e XVI, da Lei nº 8.666/93. 

8.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 
8.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se 
cancelado o preço registrado. 
8.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela Administração Municipal, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata. 
8.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao respectivo registro. 
8.6 - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a Administração 
Municipal poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 
das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta - corrente do fornecedor 
registrado, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal, 
quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes 
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requisitos: 
a) apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada da Certidão Negativa de Débito – CND, 
comprovando regularidade com o INSS, do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
comprovando regularidade com o FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
comprovando a regularidade com a Justiça do Trabalho. 

Parágrafo único - Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 
fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

10.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 
termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

 I - Advertência;  

II - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

III – Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
10.3  Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da  execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
10.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no 
sentido da aplicação da pena. 
10.5  As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1  O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preço, por parte do 
fornecedor, assegurará a Administração Municipal o direito de rescindi-lo, mediante 
notificação, com prova de recebimento. 
11.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, 
constituem motivos para a rescisão da contratação: 
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a) atraso injustificado na prestação dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa e 
prévia comunicação a Administração Municipal; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 
representante da Administração Municipal. 

Parágrafo único - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação, será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente 
Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste 
documento e as condições de habilitação. 

11.3 - A Administração Municipal é reconhecida o direito de rescisão administrativa, nos 
termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições 
dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - A despesa decorrente desta Licitação correrá à conta dos orçamentos da Câmara Municipal 
de Santarém que será consignado no contrato administrativo a ser celebrado futuramente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

14.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do 
Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santarém Estado do Pará, para dirimir questões oriundas 
deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.  

Santarém, 17 de março de 2023. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
CNPJ nº 10.219.202/0001-82 
SILVIO DOS SANTOS NETO  

CPF no 658.700.692-20 

EDINHO SILVA DE AGUIAR – ME 
CNPJ n.º 21.361.181/0001-51 

EDINHO SILVA DE AGUIAR 
CPF: 023.198.772-23 

 
  

 

SILVIO DOS SANTOS 
NETO:65870069220

Assinado de forma digital 
por SILVIO DOS SANTOS 
NETO:65870069220

EDINHO SILVA DE 
AGUIAR:21361181
000151

Assinado de forma digital 
por EDINHO SILVA DE 
AGUIAR:21361181000151
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2023-CMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2023-CMS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, CNPJ/MF n° 10.219.202/0001-82, estabelecida em 
Santarém, estado do Pará, sito à Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001, 307, bairro do Aeroporto 
Velho, neste ato representado pelo seu Presidente, chefe do Poder Legislativo, SILVIO DOS 
SANTOS NETO, brasileiro, divorciado, administrador de empresas portador do CPF no 
658.700.692-20, Carteira de Identidade no 3872935 PC/PA, residente e domiciliado nesta cidade 
de Santarém – Pará à Rua dos Artistas, 102 – bairro Prainha, CEP 68005-230, denominado 
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa  LUCAS DAMASCENO DE AZEVEDO 
02667204204, com sede na PASSAGEM BENJAMIN, Nº84 – BAIRRO ATALAIA, ANANINDEUA- PA, 
Telefone (91) 98413-1996, e-mail: distribuidora01donorte@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.º 48.471.301/0001-20, neste ato representada pelo Sr. LUCAS DAMASCENO DE AZEVEDO, 
brasileiro, portador do RG 7126591 PC/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº 026.672.042-04, com 
domicilio na PASSAGEM BENJAMIN, Nº84 – BAIRRO ATALAIA, ANANINDEUA- PA, doravante 
denominada CONTRATADA. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
1.1  A presente Ata tem por objeto o REGISTRO PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, 
conforme as especificações da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP n° 
003/2023, Processo n° 004/2023, os quais, independentemente de transcrição, fazem parte 
deste instrumento, naquilo que não o contrarie. 
1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

Item Discriminação Marca Unidade Quantidade 
Valor 

unitário 
Valor total 

30 
COLCHETE PARA PAPEL, nº 15, de 
latão ou chapa de aço, cabeça 
redonda, caixa com 72 unidades 

BACCHI CX 100 R$ 5,50 R$ 550,00 

47 
GRAMPO PARA PASTA TRILHO, 80 
mm, em plástico, embalagem com 50 
und. 

POLYCART PC 20 R$ 8,00 R$ 160,00 

72 
PINCEL PARA QUADRO BRANCO, 
cores diversas. 

BRW UN 50 R$ 2,90 R$ 145,00 

81 

RÉGUA ACRÍLICA TRANSPARENTE 30 
cm – régua escritório, material 
acrílico, comprimento 30 cm, 
graduação centímetro, tipo material 
flexível 

WALLEU UN 50 R$ 0,60 R$ 30,00 
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82 

RÉGUA ACRÍLICA TRANSPARENTE 50 
cm – régua escritório, material 
acrílico, comprimento 50 cm, 
graduação centímetro, tipo material 
flexível 

WALLEU UN 15 R$ 1,29 R$ 19,35 

VALOR TOTAL 
(novecentos e quatro reais e trinta e cinco centavos) 

R$ 904,35 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

2.1 – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
2.1.1 Notificar o fornecedor registrado quanto à aquisição do produto mediante o envio da 
Requisição, a ser repassada pessoalmente pelo fornecedor; 
2.1.2 Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos serviços; 
2.1.3 Efetuar os pagamentos devidos observados as condições estabelecidas nesta Ata; 
2.1.4 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

Parágrafo único - Esta Ata não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com os 
fornecedores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas, para 
contratação do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada 
preferência de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições. 

2.1.5 – Efetuar a contratação, se assim for necessário, sendo que o contrato poderá ser 
formalizado a qualquer tempo durante o prazo vigente da Ata de Registro de Preços sobre o 
saldo remanescente do item, por prazo a ser determinado pela Administração, conforme a 
minuta anexa ao Edital. 

 

2.2 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

2.2.1 Assinar esta Ata no prazo máximo de 3 (dias) dias úteis, contado da convocação; 
2.2.2 Entregar o produto conforme especificação e preço registrados; 
2.2.3 Os serviços licitados serão fornecidos à Câmara Municipal de Santarém, pelo valor 
aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a 
interferir no valor contratado, prazo este que será contado da data do recebimento pela 
empresa contratada da Ordem de Compra e/ou da Nota de Empenho emitidos por esta 
Municipalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 – A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura. 

3.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Câmara Municipal de 
Santarém não fica obrigada a firmar as contratações. 

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1 – O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a 
Câmara Municipal, competindo-lhe: 

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações dos    serviços registrados; 

b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, de forma a avaliar o 
mercado, podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados; 
c) notificar o fornecedor registrado via e-mail, para retirada da nota de empenho; 
d) observar, durante a vigência da presente ata, que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com 
as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
possíveis alterações ocorridas. 

Parágrafo primeiro – As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse 
público, poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da 
Administração Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 

Parágrafo segundo – Seção de Compras efetuará pesquisas de preços dos itens registrados, de 
forma a avaliar os preços a serem contratados, bem como elaborará as estimativas de consumo 
e os cronogramas de contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – Os preços registrados, a especificação do serviço, o quantitativo, as empresas 
fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes desta Ata. 
5.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser 
promovidas negociações com os fornecedores 
5.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Departamento de Contratos deverá convocar o fornecedor, 
a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada. 
5.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, a Administração Municipal poderá liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de fornecimento. 
5.5 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 
registro – equação econômico-financeira. 
5.6 - Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado 
pela Administração Municipal para determinado item. 
5.7 - As alterações de preços oriundas de revisão, no caso de desequilíbrio da equação 
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econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente por meio eletrônico. 

CLÁUSULA SEXTA - ÓRGÃO GERENCIADOR 

6.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Santarém – CMS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e 
no Decreto nº 7.892, de 2013. 
7.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
municipal da utilização da ata de registro de preços. 
7.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, máximo 100 % (cem) por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 
7.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
7.6 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 
aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU 
nº 2957/2011 – P). 
7.7 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
7.8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
7.9 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
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solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de 
pleno direito, conforme a seguir:  

a) Por iniciativa da Administração: 

b) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente 
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93; 

c) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. 

d) Por iniciativa do fornecedor: 

e) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os 
requisitos desta Ata de Registro de Preços; 

f) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, 
XV e XVI, da Lei nº 8.666/93. 

8.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 
8.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se 
cancelado o preço registrado. 
8.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela Administração Municipal, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata. 
8.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao respectivo registro. 
8.6 - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a Administração 
Municipal poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 
das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta - corrente do fornecedor 
registrado, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal, 
quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes 
requisitos: 

a) apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada da Certidão Negativa de Débito – CND, 
comprovando regularidade com o INSS, do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
comprovando regularidade com o FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
comprovando a regularidade com a Justiça do Trabalho. 

Parágrafo único - Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 
fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

10.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 
termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

 I - Advertência;  

II - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

III – Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
10.3  Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da  execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
10.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no 
sentido da aplicação da pena. 
10.5  As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1  O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preço, por parte do 
fornecedor, assegurará a Administração Municipal o direito de rescindi-lo, mediante 
notificação, com prova de recebimento. 
11.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, 
constituem motivos para a rescisão da contratação: 
a) atraso injustificado na prestação dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa e 
prévia comunicação a Administração Municipal; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 
representante da Administração Municipal. 

Parágrafo único - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação, será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente 
Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste 
documento e as condições de habilitação. 

11.3 - A Administração Municipal é reconhecida o direito de rescisão administrativa, nos 
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termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições 
dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - A despesa decorrente desta Licitação correrá à conta dos orçamentos da Câmara Municipal 
de Santarém que será consignado no contrato administrativo a ser celebrado futuramente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

14.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do 
Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santarém Estado do Pará, para dirimir questões oriundas 
deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.  

Santarém, 17 de março de 2023. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
CNPJ nº 10.219.202/0001-82 
SILVIO DOS SANTOS NETO  

CPF no 658.700.692-20 

LUCAS DAMASCENO DE AZEVEDO 02667204204            
CNPJ n.º 48.471.301/0001-20 

LUCAS DAMASCENO DE AZEVEDO 
CPF: 026.672.042-04 

 
  

 

 

SILVIO DOS 
SANTOS 
NETO:65870069220

Assinado de forma 
digital por SILVIO DOS 
SANTOS 
NETO:65870069220

LUCAS DAMASCENO DE 
AZEVEDO 
02667204204:48471301000120

Assinado de forma digital por 
LUCAS DAMASCENO DE AZEVEDO 
02667204204:48471301000120
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2023-CMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2023-CMS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2023 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, CNPJ/MF n° 10.219.202/0001-82, estabelecida em 
Santarém, estado do Pará, sito à Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001, 307, bairro do Aeroporto 
Velho, neste ato representado pelo seu Presidente, chefe do Poder Legislativo, SILVIO DOS 
SANTOS NETO, brasileiro, divorciado, administrador de empresas portador do CPF no 
658.700.692-20, Carteira de Identidade no 3872935 PC/PA, residente e domiciliado nesta cidade 
de Santarém – Pará à Rua dos Artistas, 102 – bairro Prainha, CEP 68005-230, denominado 
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa  U F AGUIAR ME, com sede na TRV. 
15 DE NOVEMBRO, 76 CENTRO, Santarém-PA, CEP: 68005-290, Telefone 93 3522-6971, e-mail: 
realcepapelariaadm@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 63.833.883/0001-30, neste ato 
representada pelo Sr. UBIRACY FERREIRA AGUIAR, brasileiro, portador do RG 1884187 SSP/PA, 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 338.445.852-49, com domicilio na TRV 15 DE AGOSTO Nº 220 
CENTRO, Santarém-PA, doravante denominada CONTRATADA. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
1.1  A presente Ata tem por objeto o REGISTRO PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, 
conforme as especificações da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP n° 
003/2023, Processo n° 004/2023, os quais, independentemente de transcrição, fazem parte 
deste instrumento, naquilo que não o contrarie. 
1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

Item Discriminação Marca Unidade Quantidade 
Valor 

unitário 
Valor total 

1 

ALFINETE DE SEGURANÇA, Material: 
Aço Niquelado, Tamanho: 00, Cor: 
Dourada. MODO DE ENTREGA: Caixa 
com 100 unidades 

KIT CX 2 R$ 4,60 R$ 9,20 

3 

ALMOFADA CARIMBO, Material Caixa: 
Plástico, Material Almofada: Esponja 
Absorvente Revestida De Tecido, 
Tamanho: Nº 3, Cor: AZUL OU PRETA, 
Tipo: Entintada, Comprimento: 12 CM, 
Largura: 8 CM 

BRW UN 35 R$ 2,75 R$ 96,25 

5 

APONTADOR LÁPIS, Material: Plástico, 
Tipo: Escolar, Cor: variada, Tamanho: 
Grande, com depósito, Quantidade 
Furos: 1. 

KIT UN 100 R$ 0,60 R$ 60,00 
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6 

BANDEIRA DE SANTARÉM, tamanho 
aproximado de 138cm x 90cm, oficial 
bordada, dupla face, tecido 100% 
poliéster qualiflag 

VIDBAND UN 10 R$ 172,00 R$ 1.720,00 

8 

BANDEIRA DO PARÁ, tamanho 
aproximado de 138cm x 90cm, oficial 
bordada, dupla face, tecido 100% 
poliéster qualiflag 

VIDBAND UN 10 R$ 165,50 R$ 1.655,00 

29 
COLCHETE PARA PAPEL, nº 12, de 
latão ou chapa de aço, cabeça 
redonda, caixa com 72 unidades 

IARA CX 100 R$ 4,70 R$ 470,00 

VALOR TOTAL 
(quatro mil, dez reais e quarenta e cinco centavos) 

R$ 4.010,45 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

2.1 – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
2.1.1 Notificar o fornecedor registrado quanto à aquisição do produto mediante o envio da 
Requisição, a ser repassada pessoalmente pelo fornecedor; 
2.1.2 Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos serviços; 
2.1.3 Efetuar os pagamentos devidos observados as condições estabelecidas nesta Ata; 
2.1.4 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

Parágrafo único - Esta Ata não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com os 
fornecedores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas, para 
contratação do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada 
preferência de fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições. 

2.1.5 – Efetuar a contratação, se assim for necessário, sendo que o contrato poderá ser 
formalizado a qualquer tempo durante o prazo vigente da Ata de Registro de Preços sobre o 
saldo remanescente do item, por prazo a ser determinado pela Administração, conforme a 
minuta anexa ao Edital. 

 

2.2 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

2.2.1 Assinar esta Ata no prazo máximo de 3 (dias) dias úteis, contado da convocação; 
2.2.2 Entregar o produto conforme especificação e preço registrados; 
2.2.3 Os serviços licitados serão fornecidos à Câmara Municipal de Santarém, pelo valor 
aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a 
interferir no valor contratado, prazo este que será contado da data do recebimento pela 
empresa contratada da Ordem de Compra e/ou da Nota de Empenho emitidos por esta 
Municipalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 – A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura. 
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3.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Câmara Municipal de 
Santarém não fica obrigada a firmar as contratações. 

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 – O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a 
Câmara Municipal, competindo-lhe: 

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações dos    serviços registrados; 
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, de forma a avaliar o 
mercado, podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados; 
c) notificar o fornecedor registrado via e-mail, para retirada da nota de empenho; 
d) observar, durante a vigência da presente ata, que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com 
as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
possíveis alterações ocorridas. 

Parágrafo primeiro – As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse 
público, poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da 
Administração Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 

Parágrafo segundo – Seção de Compras efetuará pesquisas de preços dos itens registrados, de 
forma a avaliar os preços a serem contratados, bem como elaborará as estimativas de consumo 
e os cronogramas de contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – Os preços registrados, a especificação do serviço, o quantitativo, as empresas 
fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes desta Ata. 
5.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser 
promovidas negociações com os fornecedores 
5.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Departamento de Contratos deverá convocar o fornecedor, 
a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada. 
5.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, a Administração Municipal poderá liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de fornecimento. 
5.5 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
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originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 
registro – equação econômico-financeira. 
5.6 - Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado 
pela Administração Municipal para determinado item. 
5.7 - As alterações de preços oriundas de revisão, no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente por meio eletrônico. 

CLÁUSULA SEXTA - ÓRGÃO GERENCIADOR 

6.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Santarém – CMS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e 
no Decreto nº 7.892, de 2013. 
7.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
municipal da utilização da ata de registro de preços. 
7.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
7.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, máximo 100 % (cem) por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 
7.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
7.6 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 
aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU 
nº 2957/2011 – P). 
7.7 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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7.8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
7.9 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de 
pleno direito, conforme a seguir:  

a) Por iniciativa da Administração: 

b) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente 
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93; 

c) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. 

d) Por iniciativa do fornecedor: 

e) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os 
requisitos desta Ata de Registro de Preços; 

f) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, 
XV e XVI, da Lei nº 8.666/93. 

8.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 
8.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se 
cancelado o preço registrado. 
8.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela Administração Municipal, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata. 
8.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao respectivo registro. 
8.6 - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a Administração 
Municipal poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 
das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta - corrente do fornecedor 
registrado, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal, 
quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes 
requisitos: 

a) apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada da Certidão Negativa de Débito – CND, 
comprovando regularidade com o INSS, do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
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comprovando regularidade com o FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
comprovando a regularidade com a Justiça do Trabalho. 

Parágrafo único - Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 
fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

10.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 
termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

 I - Advertência;  

II - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

III – Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
10.3  Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da  execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

10.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no 
sentido da aplicação da pena. 
10.5  As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1  O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preço, por parte do 
fornecedor, assegurará a Administração Municipal o direito de rescindi-lo, mediante 
notificação, com prova de recebimento. 
11.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, 
constituem motivos para a rescisão da contratação: 
a) atraso injustificado na prestação dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa e 
prévia comunicação a Administração Municipal; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 
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representante da Administração Municipal. 
Parágrafo único - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação, será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente 
Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste 
documento e as condições de habilitação. 

11.3 - A Administração Municipal é reconhecida o direito de rescisão administrativa, nos 
termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições 
dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - A despesa decorrente desta Licitação correrá à conta dos orçamentos da Câmara Municipal 
de Santarém que será consignado no contrato administrativo a ser celebrado futuramente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

14.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do 
Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santarém Estado do Pará, para dirimir questões oriundas 
deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.  

Santarém, 17 de março de 2023. 
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